
"Autoriza o Executivo Municipal, a dar
Continuidade na Campanha de Incentivo à
Emissão de Notas, Fiscais no Município de,
Manoel Viana -,Nota é, P~~mio -, instituída pela
Lei n° 289/97." ,

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal, de Manoel Viana, RS

" "-Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Organica MuniciPal, que a Ca-

fiara Municipal aprovou e EU sanciono a presente LEI. '
Art. 10- Fica o Poder Executivo autorizado a dar continuidade na Campanha de Incentivo

à Emissão de Notas Fiscais -~~Mmi2 -no ~unicípio de ManoeI Yiana,
visando aUmentar o índice de participação no re~omq eo !ICM'S, arrecadação
própria e a valorização dos contribuintes municipais+ ins:btuída pela Lei 289/97,
de 30 de maio de 1997. I

---M lJ ~ , f A l. ~,

COLADO

,.",-:-,$-

Geral-

"

PROJETO DE LEI

~~ ~ I ~

~"'\.1\,\!\j\ rrMIGUEL ARGEMlRO S ' âRES GARAIALDI

Prefeito Muliícipal
i Registre-se e Publique-se ..~

l, em 26 de maio de 1999. I .' "'
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ESTADO DO RIO GRANDE'DO SUl

Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o presente Projeto, visa dar continuidade as' Ações do Município de
Manoel Viana para o exercício de 1999, no que diz 'respeito a Campanha de
Incentivo a Emissão de Notas Fiscais- Nota é Prêmio- , qma !vez que o Município
mantém Convênio com a Secretaria da Fazenda do esta:do do Rio Grande do Sul,
para o desenvolvimento do Plano Básico de Mútua Colaboração ~ Projeto Parceria-

no qual, dependendo das ações municipais a Municipalitlade é premiada, com
verbas especiais conforme a pontuação atingida pelo cumprimento de sUas metas.

Na certeza do pronto atendimento e apre<:iiação favorável pelos nobres
Vereadores dessa Casa Legislativa, !

Atenciosamente. I I
.."

MI GUEL ARG~1.~~~~ALD I
;:r~OJuniCi~l ~I , I
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